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Toma-se público que a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal
de Independência/CE, por meio do Ordenador de Despesas, o Sr. Jose E^son
Uma Coutinho, através da Comissão de Confrataçao reato^^
Eletrônica, para a CONTRATAÇÃO DE PARA 'NSTALAÇAO DE
iiMA SUBESTAÇÃO AÉREA ELÉTRICA PARA ATENDER Ao
NECESSIDADES DA CRECHE PROINFÂNCIA NO BAIRRO COHAB, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE, conforme projeto básico, parte integrante oeste
processo, com critério de julgamento MENOR ® f
art 75 inciso I, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1 de abnl de ,
Instrução Normativa SegesflWIE n» 67, de 2021, do Decreto Municipal n.
012/2023, de 29 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

DATA DA SESSÃO: 07/11/2024.
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: OStiOOm às 14h00m.
LINK. https://bllcompras.com/Home/Login
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1 1 O objeto do presente procedimento é a escolha da Proposte mais
vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE
SUBESTAÇÃO AÉREA ELETRICA PARA ATENDER NECESSIDADES DA
PRFOHE PROINFÂNCIA NO BAIRRO COHAB, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCl/VCE, por
SenS de licitação, informe condições, quantidades e ex.genc.as
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a participação em
quantos forem de seu interesse.

1 2 o CTitério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2 1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante da
Plataforma de Licitações Eletrônicas da Bolsa de Liataçoes e Lei^ ® '
BLL COMPRAS, no endereço eletrônico: (https://bllcompras.com/Home/Login).

211 O procedimento será divulgado nos sítios:
Independência (https://www.independencia.ce.gov.br/),e na Pl^forma de
Licitações Eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
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COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login). e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastrai Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. /í

i
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedorc^

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação
seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2.0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o Ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa elétr^nro^w
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contfatantêT
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conformei 1°do art. 9° da Lei 14.133. de
2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha^
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçã
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo
às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei
n° 8.213/91.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIll. da Constituição:

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei Federal n° 14.133. de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1°ao 3° do art.
4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

r
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3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facult
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo
entre lances previsto neste aviso.

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por
ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta,
a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão Informados, em tempo
real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a
identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do pr^dL „
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto défia^^
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado
para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de
preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta
vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n°
14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

.o
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"5.4.TrsícAF:
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, màn
pela Controladoria - Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria - Geral da União

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

5.4.4. Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de
Independência.

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fomecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. Contiver vícios insanáveis;

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

5.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que Insanável.
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será consíde
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

^  5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das
disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada
por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global
estimado para a contratação.

5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentará
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de
exequibilidade (art. 59. ̂3°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021):

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por
preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

^  5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.
5.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo
Contratante, anexa a este documento.

5.10.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.10.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente á diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

r
UBmCA
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5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo p
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedo\,
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade.

5.16. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, será iniciada a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, constam do Termo de
Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de

lances.

6.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio do Sistema de
Cadastro dos Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes
do Sistema de Cadastro dos Fornecedores para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.2.2. O descumphmento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sitlos eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de
documentos não constantes do Sistema de Cadastro dos Fornecedores, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3°, da
IN Seges/ME n° 67, de 2021).

RUBRICA
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimeiitQ
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quanBõ"
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para
a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
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prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. Caso haja o uso de nota de empenho ou Instrumento assemelhado, em
substituição ao instrumento contratual, nos termos dos incisos I e II do art. 95 da
Lei Federal n° 14.133, de 2021, poderá ser admitido a Nota de Empenho ou do
instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implicando o
reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal rf 14.133. de 2021:

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal n° 14.133. de 2021 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133. de 2021. quais sejam:

8.1.1. Dar causa à Inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

Tel.; [88] 3675.2259 ] www.indepcndencia.cc.üov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

O FLÜ

RUBRICA



n" * ̂

t L _tT PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO ^
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/^

GOVERNO MUNICIPAL

ta>EPENDÊNCÍA

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qu
natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013.
8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Contratante (art. 156. ̂9°).

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7°).

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157).

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156. ̂8°).

8.6. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n°
14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1°V
8.9. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.10. As peculiaridades do caso concreto;
8.11. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.12. Os danos que dela provierem para o Contratante;
8.13. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n°
14.133. de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1°
de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei Federal n° 14.133. de 2021.

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pr^
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os m'enof^^^
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação'
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecímento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
de contratação.

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ee.aov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 [ CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DER ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
OOVCRNO MUNICIPAL

MDEPENDÊNCIA

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

ANEXO \ - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 1.1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ANEXO II - PROJETO BÁSICO;
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; y
ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA (AJUSTADA/FINAL);
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO
EMPRESA - ME /EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP /

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E
ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE
PELAS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS NO SISTEMA
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E
ANTICORRUPÇÃO
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS
DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS
ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA
ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

Independência - Ceará. 29 de outubro de 2024.

José Edilson Lima Coutinho

Secretaria de Educação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCI

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO
AÉREA ELÉTRICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
PROINFÃNCIA NO BAIRRO COHAB, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA/CE, nostórmos do Projeto Básico
anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
INSTALAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO
AÉREA ELÉTRICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CRECHE
PROINFÃNCIA NO BAIRRO COHAB, DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA/CE.

UNID.

SERV.

QÜANT.

01

iVR. UNÍT.

49.788,07 49.788,07

SOMA 49.788,07

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
21 A Fundamentação da Contratação e de seus
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar e do Projeto Básico,
apêndice deste Termo de Referência.

10.1, o objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3 1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecIfto dorEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia.
4. requisitos DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

10 2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual,

admitida.
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Garantia da contratação ío j

10 4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aVt^ 96 e da Lei
n° 14.133, de 2021.

Vistoria

10.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas as 11:30
horas,

10.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

10.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realizaçao da
vistoria.

10.8. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração
formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

10 9 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Descrição detaihada dos métoclos, rotinas, etapas, tecnoiogias procedimentos,
freqüência e periodicidade de execução do trabaiho. (...)

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

Local e horário da prestação dos serviços

5 2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço; ^ONAB^ na sel^
TIPO I localizada na Rua Francisco Pinheiro de Lima Neto, s/n, bairro COHAB, na
do município de Independênda/CE.

Especificação da garantia do serviço

10 10 o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

TpI • fRSl 5675 2259 I vvww.indppendencia.ce.gov.br 1
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

10.11. Não serão necessários procedimentos de transição
devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte respondera
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6 3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada ̂ para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do ob\eto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

10 13 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçao â
execução do objeto contratado.

10.14. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do
objeto durante o período do serviço.

10 15 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designara outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ̂scatoda peb(s) ̂Js^alOs) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 11 . P )•

Fiscalização Técnica

6 6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 2 , ).

Tí.1 • raai 7259 I www.indeDendencia.ce.gov.br i
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6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n 14.1^
de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.8. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando p'
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 111),

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo h
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6 10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato,^ em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6 12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos so icitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n
11.246, de 2022).

6 13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gesjor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6 14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histonco
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de f Jafôrrcor^
ocorrências das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando re atorio co
vistas à verificação da necessidade de adequações do atendimentda finalidade da administração. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 2 , V).

6 15. O gestor do contrato acompanhará os
rnntratn de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, ).

6 16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das oond\çÕBs áe habilitação
da contratada para fins de empenho de despesa e pagamento e anotara os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, im

Tiai • FRRl 2259 I www.independeDf.ia.ce.gov.br 1
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6 17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento d_e obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventua^^s penaiida_de|fgT5^-^
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obngaç^ nO?)
(Decreton° 11.246,de2022, art, 21,Vlil). ^

6 18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser oonduijte
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
X).

6 19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sp^re a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6 20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento de Medição de
Resultado (IMR), elaborado pelo Setor de Engenharia para aferição da qualidade da
prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada.

7 1 1.1. Não produzir os resultados acordados, ^ e.
7.11,2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

7Tl.3^^Deixa^^^^^ utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.16. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7 2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a
executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7 2 1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando osprevistos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-FInanoeiro, estiverem executados
f ̂Ò°'lmítado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

-T-. 1 . rooi Txo I www.independencia.çe.RQV.bl 1
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7 3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). ^

rubrk:a

7 3 1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçã
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
se referem a parcela a ser paga. . - - wt;
7 3 2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). ■ - ■ «hiotr,
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisono do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisorio
sob o ponto de vista técnico e administrativo. , , r x
7 3 5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resul ar no
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato. _ _

7 3 6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisono com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a f °
7 3 7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst^uir
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

rr8^°™fiscalizaçâo não efetuará o ateste da última e/ou única
até que sejam sanadas todas as eventuaisno Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n 14133. de 2021) _
7.3.9, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de
tndr>«; os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.
7 3 1 o os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as espedflações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7 4 Quando a fiscalização for exercida por um único °
Hpvprá conter o reaistro a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
drcontrato em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

Âl

definitivo.

7  nq serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias,

procedimentos:

7 5 1 Emitir documento comprobatório da avaliação reaiizada pelos técnico^

Tí.1 • IRRI 2259 I www.independenQia.ce.gov.br |
Kua do cruzeiro: 24l'-GndependL=ia/5i7H^^



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO jg
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA
RUBRICA

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022).
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização^dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de
2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa^^íg^ô^tico-profissional pela
perfeita execução do contrato.

fi
Liquidação fls-íí- —

7 9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobfanç.a .e,quWe^fe. correrá o prazo
de dez dias úteis para fíns de liquidação, na forma desta seçS^pporrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, § 2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso il do art. 75 da Lei n I4.idá,
de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a pagar; e . , . ut •
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7 11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará scbrestada ate que c ccntr_atado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante,

TpI • rSRl 3675 2259 1 wwvi/.independencia.ce.gov.br |
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7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Gonstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7 15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7 16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
àVescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7 17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o^tr^^^W
regularize sua situação junto ao SICAF. (g o]

RUBRICA y
íras^sontádos

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar oomo emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7 91 1 indeoendeníemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandohouvir, seráTreTaos na;Lte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7 99 D rnntratado requiarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar n° 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
f ̂ontrLTções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que
faz jus 80 tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso
1 da Lei n° 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.° 14.133/2021,
conforme o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

8.1.1. O interessado que estiver miais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos a os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°,
da Lei n° 14.133/2021):

10.17. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

8.1.2. Valor global: conforme valor estimado da contratação.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será; empreitada por preço glob

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como.

bj Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladorla-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de
Independência.

8 4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre a
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

oUBR»CA
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado _
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação const
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a res
documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8 11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao^CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

8 15 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a lioitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no
registro da Junta onde tem sede a matriz,

8 16 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa ^p ""!!
Comercial em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades poraçTeràcompanhado de documentos de eleição de seus ®dminis^adores^
cLo da licitante ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,

R 17 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simpl^es-excetocooperádvas L Lrtôrio de Registro das Pessoas Jurídicas
da diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a '
apresintar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

TpI • TRRIT675 2259 I www.independencia-ce.gov.br ,
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8.18. DECRETO DE A UTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNGIONAfVlENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

8.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.20. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
d) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

8.21. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL,
ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
igualdade de CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. OU EQUIVALENTE. EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S).
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA

c1^CERtIdÃ0(DÕES} NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS. OU EQUiVALENTE(S).
EMITiDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA
LICITANTE.

8.22. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO °U
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
da jurisdição da sede ou filiai da licitante. devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com
os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista.

8 23 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do tttulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 de maio
de 1943.

8 24 A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do art. 1\ da Constituição Federal e na |-ei F®d®r^ 9.854/1999 -
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

DA QUALIFICAÇÃO ECCNÔMICO-FINANCEIRA:

8 25 BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da comprovern
a boa situação financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta

Tel • rssi 3675 2259 I www.independencia.ce.gov.br ,
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Comercial, e assinado por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta.

8.25.1.0 balanço deverá constar o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

8.25.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, transmitidos via
SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada
a INRFB vigente.

8.25.3. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

8.25.4. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser
apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial,
constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham
transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

8 25 5 No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da Instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

8.25.6. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a ©p^P^^sa apresenta
índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez Circulante (LC), e Solvência Gerai (SG),
maior ou iguai a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo:

LG =
AC+ARLP

PC+PELP

LC =
AC

PC+PELP

SG =
AT

PC+PELP

Onde:

AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.
AT: Ativo Total

Te! • rSSl 3675.2259 l wvAv.independencia.ce.gov.br |
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8.25.7. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física,
ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

8.25.7.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento^ (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial.

8.25.7.2. A empresa em recuperação judiciai/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demon®^^^^''^^
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

o FLS
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DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8 26 Prova de inscrição, ou Certificado de registro da LICITANTE n^ Con^^o /
competente, da localidade da sede da PROPONENTE, no qual conste o(s)
responsável(eis) técnico(s);

8.27. A Qualificação Técnica da LlCiTANTE/PROPONENTE será avaliada por meio
da Capacidade Técnico-Operacionai e Técnico-Profissional, nas formas a seguir
definidas abaixo.

8 28 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da
empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que
conste a licitante na condição de contratada, por execução de serviços ja co^iciuídos
de características semelhantes às do objeto do editai, cujas parcelas de maior
relevância e/ou maior valor significativo sejam:

A) SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA /13.800-380 / 220 V.

8 28 1 A apresentação do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) deverá ser ® ̂
observância aos itens acima, onde estes deverão ser grifados, para melhor didática e
análise do Setor competente.

R29 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da LICITANTE/
PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente na
datfprevista para entrega dos documentos
reconhecido(s) pelo conselho competente, detentor(es) de
ACERVO TÉCNICO que comprove(m) a execução dos serviços{s) de cara .. .
técnicas similares, ou de similar complexidade às do objeto da presente licitaçao
contendo no mínimo:

A) SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA /13.800-380 / 220 V.

R  Declaração fornecida pela Secretaria de Educação do Município de
independência que a licitante, através de seu profissional técnteo tenha °
Inraf da obra até o 2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da iicitaçao eíomado conhecimento de'todas as condições que possam orientar a eiaboraçao
completa da proposta;

Tf»i ■ FRRI "^675 2259 1 www.independepf^-ia.ce.gov.br ,
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8.30.1, A exigência constante do item acima poderá ser substituída, a critério e sob
inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante ̂
possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da lid^

OUTROS DOCUMENTOS:

8.31. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos
apresentados, conforme modelo do Instrumento convocatório.

8.32. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações
adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissão de Contratações
Licitações da Prefeitura Municipal de Independência, como: laudos técnicos de análises
do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com
finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme
modelo do instrumento convocatório.

8.33. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme
modelo do instrumento convocatório.

8 34. Declaração, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para licitar e
contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

8.35. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l. aa
Lei n° 14.133/2021).

8 36 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

8 37 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados_na Consbtu.çao
Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8 38 Declaração, que se enquadra como MICROEMPRESA '
PEQUENO PORTE / MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com o
art, 3° da Lei Complementar n" 123/2006. afirmando ainda que nao se enquadra em
nenhuma das hipóteses do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n 123/2006.

8.39. Declaração, que tem_pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições gerais da contratação.

8 40 Declaração, que tem inteira responsabilidade pelas ^
efetuadas no sistema provedor do processo eletrônico, assumindo como firmes
verdadeiras.

Teu [8813675.2259 07.982.028/0001-10
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9. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado é de R$ 49.788,07 (quarenta e nove mil setecentos e oitenta e
oito reais e sete centavos), conforme custos unitários apostos no Projeto Básico em
anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Independência.

10.2. A contratação será atendida peia seguinte dotação; 0501.12.122.1201.2.020,
elemento de despesas: 33.90.39.00.

10.18. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Independência - Ceará, 17 de setembro de 2024

José Edil^n Lima Coutinho
Secretaria de Educação

r
RUBRtCA
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ANEXO II - PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

01. PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas)

02. ORÇAMENTO BÁSICO
(Planilha orçamentária)

03.CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro).

r

04. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS
(Composição dos custos unitários, dos encargos sociais e BDI).

Tel.: [88] 3675.2259 ] www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10
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1 - APRESENTAÇÃO

O presente projeto visa os INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DA CRECHE
PRO-INFÂNCIA TIPO I NA COHAB, no munieípio de Independência/CE,

facilitando as melhores condições de circulação e segurança do trânsito,

A área a ser beneficiada está Inserida na Creche do bairro Cohab de

Independência/CE. Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes

parâmetros:

•  Normas Técnicas da ABNT;

•  Especificações de Serviços da SEINFRA-CÊ;

•  Procedimentos,. Normas e padrões adotados paia Prefeitura Municipal.

Alexandre Lç|i:g(í^
Engwltf iro C'V"^
f-KPfC'3741745'?-'^
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2 - GENERALIDADES

2.1 - DADOS GERAIS

O município de Independência situa-se na posição Centro-Oestè do Estado

do Ceará, na Mesorregião dos Sertões Cearenses. Pertence a Mlcrorregíão do Sertão

de Crateús, à aproximadamente 274 km de Fortale^, capitai: do estado, com altitude

média de 343,05 metros acima do nível do mar. A área total do município é de

3.218,7 km^. Antes de sua emancipação, que se deu em 04 de d^embro de 1933,

Inpendência, com território desmembrado de Crateús, recebeu status de município

em 1933.

O município de Independência tem como municípios limítrofes ao:

•  Norte: Boa Viagem, Mosenhor Tabosa, Tamborii, Crateús;
• Sul: Quiterianópolis, Tauá;
•  Leste: Tauá, Pedra Branca, Boa Viagem;

• Oeste: Crateús, Novo Oriente e Quiterianópolis.

A localização geográfica do município tem como Coordenadas Geográficas:

.  Latitude (S)-> 5° 23'47"

•  Longitude (W) 40° 18' 31"

A figura 1.0 à seguir apresenta o mapa do município e a situação em relação ao
Estado. I 'CXc-ndre Uaipo Fruaioso

:nn^haro Civil
^NPr,Vl7456-2
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Figura 1.0 - Mapa de Localização
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2.2 - ACESSO RODOVIÁRIO
RUBRICA

O acesso do município, a partir de Fortaleza, pode ser feito através da rodovia

Fortaieza/Canindé/Boa Viagem/Independência. Rodovias Federais BR-020 e BR 226,

interligam a capital ao município. À distância perfaz em 305 km.

Figura 2.0 - Mapa de Acesso
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3- informações BÁSICAS DO MUNICÍPIO.

3.1 - CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Aspeclos dimálicos

Clima

TrodcaJ Quente Semf-ârtdo

Pluviosidale (mm)

606,4
''"fWaçâo Ceaftnsa « MBieaoíoga e Recursos Hiaicos (FUNCeME);,

Componentes ambientais
®

T^peraiura média («C>

26' 8 28'

4j^\
o

'^^BRíca

PeripdD

fevereiroa at^

 í^uisa fl ÊUraléga.Êai^tea.do CmPíT^C^

Vegetação - Bscía hídcogfáfica

OefK-fissSes Sertanejas e
Maciços Residuais

SrurKjnaòCáícjôo. Soíos.UlóIicos.
Ptanossolo Solódicoe Ptx^ict»

VernieihQ-Amarelo

Caatinga Amusdva Aberta e
Roresta etâdodfótíaíspintiosá Psmaíba

ea^ai» a, c»,i mcei

3.2 - DEMOGRAFIA

PopulaçáOTOSiüentÊ - I9â1/2000^010

Oisciimiriação
. PopülaçSoresídenle.

'  19< Vy- ''- •  '.' ■.;2000 ■ ; . 2010
N« ■ , •• %• .  N» ' l %

TOtSi

Uitianâ
Rural

Homens
Mulheres

24:031
8.086

15.945
11.938
1Z093

100,00
3a;65
66,35
49,68
50.32

25.262
10.265
141997
12.638
12.624

100,00
40.63

69,37
50,03
49.97

25.573
11.473
14,100
12-741
12:832

100.00
44,86
55.14
49.82

, «uu.. '"-"'"•-"'u--i««uueL»frjjíiji«ebUjlol«a(IHlitJ-Cenaos-DemDorâr«w'18&i;2000/2010.

3.3 - DOMICÍLIOS

Domicílios particulares ocupados por situação e média de moradores - ̂ 10

Situação -
Domldlios parlícuiarBS bcupl^Jos r-

QuanüdadB . Média de moradores
Munidplo ' \ Estado

Totat

Urbana
Rural

7.510
3.567
3.943

3,40
3.21
3759

3,56
3,49
3 79Fonte. IfkSCtuto 8ítisiein) de Geog/afia a tsjailii«a UBtifc)- Censo Demogjárico 20ia

Aiex^nüreUôiáiíorruíuosu
Sfigeph^Clv]!
mpMmb^-2
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3.4-SAÚDE

Unidades de saúde ligadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), por típo de f^esíador • 2(Ma.

«ubrk:a

Tipo de Prestador
Unidades de saúde

Quantidade ■ ■-V'
Total

Pública

Privada

21

17

4

100,00
80,95
19.06

Fonte: Seaetarid da Saúde do Eitado de Ceará {S&SA).

Profissionais de saúde, ligados ao Sistema Úr ico de Sailde (SUS) - 2016

Discriminação
ProfisslorTais de sailde ligados ap SUS

Município Estado %

Total

Médicos
Dentistas

Enfermeiros
Outros profissionais de saiidernívtí superior
Agentes comunitários de satMe
Outros profissionais de saúde'nlve! médio

147
20

4

16

d
82

36

67.681
12470

2.954

7.824
6.454

15.667

22.312

Fonts: SeoElaria da Ssúúedo Esl»do do Ceara (S£SA).
NoU. Profiis»oftaa ds saixJe codasiradM em unidades de erlidades puWicas e pnvadas.

3,5 - EDUCAÇÃO

F«;r.nias roni liibliotôca e laboratório de Informática - 2016

Discriminação
Federal Estadual >  Munidpai ■; • ■partlcular/^^"!^

N" % N« ; N*

Total de escolas
BibUoleca

Laboralórto ds iríofmâtica

1.00
1,00

tr.08
0.08

Fonle: Secretaria da Educação Bâsca (SEOUC).

Indicadores educacionais no ensino fundamenial e médio - 2016

Discriminação

Indicadoras educacionais

1.0Q
o.4d

Ensino fundamental

Município

Taxas {%)
Escdarizaçâo tlquida (1)
Aprovação
Reprovação
Abandono

Alunos por sala de aula
fonte: Seaeüiia da Educação Bisxia (SüXJC).
(l)Taxa de escoianraçSo liquida referente a 2015.

86.3
98.4

0.7
0.9

18.5

Estado

89,8
93,1

5.4

1.4
25.6

Ensino mâdfo

Município Estado

65.2
95.7
0.8
3.6

27.0

/Jpx^nõre Lôçilidiü rfUlUübP
£nc
MC5Tí1'.745,6*?

54.2
84.6
6.8
8.7

29.1
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3.6 - SANEAMENTO

Abaslecimento de Água ■ 2016

V «UBRíCA

Oiscrímiruçâo

RUBAICA- —

Abaatecimenlodff-éflua

Município Estado % sobre 0 Kital do Estado;:

Ugaçóes reais

(jgaçóes ativas
Volurns produzido (m')

Taxa de cobertura d'áoua urt»na (%)

S;009

4.433

447.685

99.78

1.809.105

1.640.545

350.556.4S0

&1J6

0.28

027

0,13

Fonie: Companhia de Agua e Esgoto do Ceatâ tCAGECE).

E&gotanienío Sanitário - 2015

Discríminação
E^otamentú sanitário

Murtidpio . . '.•-'.Estado •:" % s^re 0 total do Estados-

Ligações reais

Ligações ativas

Taxa da cobertura urbana de esgoto r%)

1.256

1.197

35,48

629.089

571.608

38.57

0.20

0.Z1

Fonte. Companhia de Agua e Esgoto óa Ceiud (CACECE).

3.7 - ENERGIA ELÉTRICA

Consumo e consumidores de energia elétnca - 20.16

Classes de consumo

Total

Rosidandal

industrial

Comeroal

Rural

Pública

Próprio

Consumo (mvrh)

16.087

6.380

937

1.6Z7

4.738

2.382

23

Fonte: Compenlua Energétlcd do Ceará (COELCE).

Consumidores

10.524

6.527

12

Ô21

4.169

193

2

Atex«ndre

Engsoldlío Giví!
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4 - MEMORIAL DESCRITIVO %

4.1 - OBJETIVO

rub^a

Elaboração de estudos técnicos para implantação do projeto das obras do

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO DA CRECHE PRO-INFÂNCIA TIPO I NA
COHAB, no município de Independênda/CE.

4.2 - SITUAÇÃO ATUAL

A creche não possui entrada de energia disponível.

4.3 - INFRAESTRUTURA EXISTENTE

4.3.1 - PAVIMENTAÇÃO

A área de Intervenção não :POSSUI pavimentação.

4.3.2 - SANEAMENTO BÁSICO

A área de intervenção não dispõe de rede de saneamento: básico.

4.3.3 - ENERGIA ELÉTRICA

A área é atendida provisoriamente com rede de energia elétrica,

4.4 - SOLUÇÃO PROPOSTA

a  j ri;^AA í'.iex<inQreLealkurruíüüSOExecução de uma subestação de 112,5KVA. Snaeapo Civil
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5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇ

Objetivo das Considerações Gerais

,  ̂ , rtUBRÍCA ,
O objetivo dos presentes considerações gerais e rnosti^r eomo-serao

executadas as diversas etapas, as especificações dos materiais e. normas

empregadas na execução da obra acima citada.

Projetos

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serâo fornecidos pela

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecrdas com a

fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o estudo do orçamento do Projeto foi utilizada a tabela SEINFRA^CE

28.1.

BDl Utilizado

Os orçamentos e a composição de BDI expostas estão de acordo com

Acórdão 2622/2013-TCU conforme Planilha em anexo.

Execução dos Serviços

O contratado deverá dar Início aos serviços e obras dentro do prazo, prér

estabelecido no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações à seguir, os desenhos e demais elementos neles referidos.

^ng^fcoCivíl
iIhM^,17456-2
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Serão impugnados peia Fiscalização todos osHratüâlbtóí

às condições contratuais.

nao

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua contra

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícla e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir Inteiramente a estabilidade de prédios, vizinhos, canalizações e redes que
possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Normas

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de
transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), que tenham reiação com os serviços objeto do contrato.

Amiindre Uójwiü.rrutuoso
Sngepiíaro Civil
:^MPfelíl7456-2
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Materiais

<5" J O- ̂O FLs^i n 5

rubrica

,  RUBRICA y
Todo material a ser empregado na obra será de prlmeirã^aildade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Rscallzação e Supervisão poderão solidtar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a, assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção» Quando se fizer necessário^^ os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego; e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA.

Mão de Obra

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza

dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos

trabalhos,

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. -ic.x^inursUdid.úriutuoáo
ingeflhwro Givii

èlíl7456-2
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Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,
na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
adequada, ou seja, desrespeitoso^ temperamentai, desordenado ou indesejável; por
outros motivos, deverá, mediante soilcltação por escrito da Fiscalização, ser afastado
imediatamente pela CONTTRATADA.

Assistência Técnica e Administrativa ' ̂  ^

Para perfeita execução e completo acabamento das^p^asKg^rvIçòs, o
Contratado se obriga, sob as responsabíiidades legais vigentes, a prestar toda
assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos

trabaihos.

Despesas Indiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multes e

taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

^  A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05)
dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Munlcipaí
devendo ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no
CREA-CE e Comprovante de Pagamento dela.

Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego

de equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas
instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de
segurança, luvas, máscaras, etc.., quando necessários, domo elementos de proteção
dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como:
Chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.

Atexanüíô U )iciiü riu\llOtju
iiro Civil
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Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de

regulamentação "NR-IS" da Legislação, em vigor, condições e Melo Ambiente do

Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA

deverá:

•  Prestar todo e qualquer socorro Imediato às vítimas;
•  Paralisar imediatamente as obras nas suas drcunvizinhanças, a fim de

evitar a possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com
o acidente; e

•  Solicitar Imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar
da ocorrência, relatando o fato.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação

de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela

proteção destes e das Instalações da obra.

A CONTRATADA deverá manter livres os acessas aos. equipamentos contra

Incêndios e os registros de água situados no cantelro> a fim de combater

eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida

a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material Inflamável no iocal da

obra.

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diapiamente,

durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número

apropriado de homens Idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos

de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo "porte" concedido pelas

autoridades policiais. ^.ísxnndís LoàiidiJr-rulüosv
Sngânlfco Civil
PsyPÍ0#.1745$-5
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6 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

DE

O FL3

Todos 05 materiais, obras e serviços a serem erapPapaçs^u executados,
deverão atender ao exigido nas presentes Especificações do projeto elaborado, no
âmbito do contrato firmado entre a PREFEITURA e a EMPREITEIRA, nas ordens
escritas da FISCAUZAÇÃO da PREFEITURA e, nos casos omissos, nas Normas e
Especificações da ABNT, DNIT ou DER.

Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de
quantitativos ou despesas, será previamente outorgada por escrito pela
PREFEITURA, após O pronunciamento da FISCALIZAÇÃO e só assim tomada em
consideração no ajuste finai do projeto.

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos
preços unitários do contrato.

Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários
estabelecidos no contrato serão orçados com base na Planilha de Preços da
retrocitadas, em vigência ou com base nos preços de mercado, de comum acordo
com a PREFEITURA.

A fiscalização das obras e serviços será exercida pela PREFEITURA,
diretamente, e/ou através de Consultoria peia mesma credenciada,

A existência da FISCAUZAÇÃO, não exime a responsabilidade Integral, única
e exclusiva da EMPREITEIRA, para com os trabalhos e obras adjudicados, nos termos
do Código Civil Brasileiro.

A EMPREITEIRA deverá permitir a Inspeção e O controle, por parte da
FISCAUZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualquer época
e lugar, durante a execução das obras.

ío
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Qualquer material ou trabalho executado que não satlstí^êí

ou que difira do indicado nos desenhos e plantas ou qualquer trabalho não previsto e

executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado Inaceitável,

ou não autorizado, devendo a EMPREITEIRA remover, reconstituir ou substituir o

mesmo, ou qualquer parte da: obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem

qualquer ônus para a PREFEITURA.

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável

a substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa

substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da

RSCALIZAÇÃO, para cada caso particular,

A EMPREITEIRA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura

recusados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação

atinente ao assunto.

A PREFErrURA se reserva o direito de contratar com outras firmas, a

realização simultânea de trabalhos e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços

serão articulados entre sí pela RSCALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um

desenvoivi mente racional da obra em seu conjunto.

A EMPREITEIRA deverá estar informada de tudo o que se relacionar cõm^ a

natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa infliflr sobre os

mesmos.

Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições dfi

funcionamento, e ser adequados aos fins a que serão destinadosr

Será expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais

não destinados à mesma.

A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, atê a
nexcindre Léíiid.o fiijluosc-

condusão e recebimento das obras da RSCALIZAÇAO. snge/\Miro Civil
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As estradas de acesso porventura serão abertas'^'e^onservadas pela
EMPREITEIRA.

Deverá ser previsto, em cada caso específico, pessoal, equipamento e

materiais necessários à administração e condução das obras.

O emprego de material similar, quando permitido nos projetos elaborados' e
Especificações entregues, ficará condicionado à prévia autorização da
FISCALIZAÇÃO.

A mão de obra a empregar deverá ser de primeira quaiidade, de modo a

permitir uma perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado rios
mesmos.

Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a

executar.

A critério da FISCALIZAÇÃO poderão ser efetuados^ periodicamente,, ensaios

qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos concretos e argamassas.

A EMPREITEIRA deverá elaborar, para fins de acompanhamento mensal de

execução da obra, um Cronograma Físico de Barras, para as diversas etapas da
construção.

Deverá existir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE
OCORRÊNCIAS, onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou EMPREITEIRO, o
andamento e as ocorrências notáveis da obra.

Salvo indicação em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e
pagamento dos serviços serão procedidos consoante as determinações e aitériGS
estabelecidos nestas Especificações. .'ígxüadreLèiiQíoprüiUoso

Engentii^ Clvl)



Fortaleza, 14 de agosto de 2024.

PROTOC: 573669392

Ao senhor,

MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA,
RUA FRANCISCO PINHEIRO DE UIMANETO, S/N".
INDEPENDÊNCIA - CEARÁ

Categoria; SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5KVA.
Assunto: Carta resposta de análise em atenção a sua solicitação.

rubrica

De acordo com as normas técnicas adotas e ingentes na ENEL Distribuição Ceará,, seuprojeto encontra-se

APROVADO COM RESSALVA.

A Serviço da
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573669392

14/08/2024

rubrica

APROVADO
Com ressalvas

A Serviço da O O t

MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO

DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 kVA

m:
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1.TJTUL O

MEMORIAL DESCRrriVG E DE CÁLCULO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA DE

112,5kVA

Ír9\,
2. D.VDOS PA IN'STAIAÇÃO

CLIENTE:

município de independência

^  RUA FRANCISCO PINHEIRO DE LIMA NETO. S/N - COHÀB - CEP: 63.64O-GO0 -

INDEPENDÊNCIA/CE

RAMO DE ATIVIDADE:

Escolar.

PROJETO:

Projeto elétrico de subestação aérea de T12,5kVA.

ART: CE20241473942

TIPO DE ZONA POPULACIONAL

Urbana

DISTÂNCU APROXIMADA DA ORLA MARÍTIMA.

268 KM

PREVISÃO DA DATA DE LIGAÇÃO:

Está prevista a ligação para um mês após a aprovação do projeto pelaENEL.

PROFISSIONAL: PAULO ANDERSQN ALVES SOARES

CREA: 55682/D

ENDEREÇO: RUA DEMÓCRITO ROCHA. 313 - VENÂNCIOS -Cep; 63.640-000 -

CRATEÚS-CE.

TELEFONE: (88) 9 9.9637-1152

3
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3. OBJETIVOS DO PROJETO

G presente memorial descritivo tem por objetivo juslificèíísrcnttóos técnicos de

diraensionaraento dos condutores, condutos (eletrodutos) e dispositivos de proteção, bem

como das proteções gerais de média e baixa tensão, a fim de regularizar junto à ENEL-

CE a instalação de uma subestação aérea de 112,5kVA, para atender à uma creche escolari

sendo esta subestação situada na RUA FRANCISCO PINHEIRO DE LIMA NETO, S/N

- COHAB - CEP; 63.640-000 - INDENPENDÊNCIA/CE

4. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES

As seguintes normas nortearam este projeto e devem ser seguidas, dmante a execução da

obra:

ABNT NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão dei kV a 3'6,2. kV;

ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

NRIO - Segurança em Instalações è Serviços em Eletricidade;

NR23 — Proteção Contra Incêndio;

ABNT NBR 5440 - Transformadores para Redes Aéreas de Distribuição -

Especificação;

ABNT NBR 5380 - Transformadores de Potência -Métodos de ensaios;

ABNT NBR 10295 - Transformadores de Potências Secos -Especificações;

ABNT NBR 13570 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Publico -

Requisitos Específicos;

ABNT NBR 14519 -Medidores Eletrônicos de Energia Elétrica-Especificações;

ABNT NBR 15688 - Rede de Distribuição Aérea de Energia. Blétrica com

Condutores Nus;

ABNT NBR 5283 - Disjuntores em. Caixas Moldadas;

ABNT NBR ,53 5 6 - Transformadores de Potência;

ABNT NBR 5598 -Eletroduto rígido de aço carbono com revestimento;

NBR 5434 - Redes de distribuição aérea de energia elétrica;

CNC-OMBR-MAT-2G-0942-EDBR - Fornecimento de Energia- Elétrica em

Tensão Primária de Distribuição até 34,5 kV;
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•  CNC-OMBR-MAT-18-0124-EDCE - Fornecimento de Energia

Tensão Secundária de Distribuição.

AA. ENTRADA DH ENBRGIA

O fomecimento de energia elétrica será feito pela ENEL em tensão primária de

distribuição de 13,8 kV. O ponto de entrega de energia elétrica será em um poste 600/12

(estrutura do conjunto de medição), que está implantado no limite da propriedade do

cliente com a via pública.

4.2. PROTEÇÃO ELÉTRICA

4.2.1. PR(/rP£7ÀOC(iNTRA St;KTOS l.->K it-.N.$Ao

A proteção deverá ser feita através da instalação de um conjunto depara-raios poliméríco

do tipo de distribuição (resistor nâo-linear) localizado no poste de acesso (Jsstrutura do

conjunto de medição e no poste do transformador), sendo que na estrutura do conjunto

de medição devem ser instalados tanto do lado da fonte quanto do lado da carga.

4.2.2. PROIECÀO PRIMARIA CONTRA SOBRECORRi-NT iiS E
SiiCClON AMPKIOS

A proteção contra sobrecarga/curto-mrcuito será feita por um conjunto de 3 chaves

fusíveis indicadoras unipolares instaladas na mesma estrutura da SE, no poste do

transformador.

A.2.}. PROJ'l.'í."ÃO SFCl \uAR1A ("ONIRA nOBRIA.» )KKl;N í PS

A proteção geral de baixa tensão contra sobrecarga/curto-circuito será assegurada porum

diqunlor tripolar termomagnético de baixa tensão instalado no quadro, de proteçâo geral.

4.3. MALHA DE AXERRAMENTO

A malha de aíerramento será constituída de hastes de cobre copperweld 2yO m de

comprimento e 13 mm de Diâmetro, com camada de cobre com 0,254 mm cuja resistência

equivalente deve ser inferior a 10 ohms e. com cabo de cobK nu de SOmnF interli^ndo

as hastes.

RUBRICA
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5. RELAÇÃO DAS CARGAS

ATMDADEDOCUENTE; CRECHE ESCOLAR

a) Ruminação e tomadas

o FLS

RUBRICA
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c) Ar condicionados
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e) Elevadores

N/A

f) Motores

N/A

g) Equipamentos de uso específico
N/A

6. POTÊNCIA TOTAL INSTALADA
De acordo com o cálculo da demanda feito a.seguir, o valor^de potência.adequado para o
transformador é 112,5 kVA.
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7. C.\LCVLO DA DEMANDA PRESliMÍVEL

Com base no quadro de carga do clieate apresentado no item anteríorj foí

dimensionado o transformador que deverá ser utilizado.

Observações:

• 0 dimensionamento do transformador deverá ser feito com. base no cálculo da
demanda, sugerido, pela a CNCrOMBR-MAT-t8-0'125-EDCE'.

Iluminação e tomadas (FP =* 0^2):

De acordo com a tabela 1 da CNC-OMBR-MAT-l 8-0125-EDCE o fator de demanda
para a atividade do cliente éFD — 100% para os primeiros 12 kW e íD — 50%.paia o
que exceder.

a = (Pa.UMiNAÇÃo(kW)+ PtomadasQ^"W}) X FD

a = 12x0,1 = 1,2 kw

a = 142,75 X 0,5 = 71,375 kW

a = 72,575 kw

Aparelhos de aquecimento:

N/A

Ar - condicionado:

De acordo com a tabela 3 da CNC-OMBR-MAT-i8-0125^EDCE:O fetor de demanda
para a quantidade de aparelhos instalados (20 aparelhos) eFD 86%.
C = (PARC0NDIC10VATX)(kW)) X FD

c = 45,2kWx86%

0 =38,872 kW

Bombas:

F = 0,87 X (2x3) X 0,7x0,8

d=2,93kw

d = 2,93 kw

RUBRtCA

Motores:
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d = 0

Outras Cargas:

d = 0;

Aplicando a fórmula da CNC-OMBR-MAT-18-0125-EDCE:

RUd^A

D=[ 0,77xa +0,7xb+ 0,95xc + 0,59xd +l,2xe +F+G ]kVA

Demanda Total = 94^ kVA

Ficando dimensionado um transfannadof de 112,5kVA, transformador comercial:
mais próximo no limite superior da demanda calculada.

Notai

Lembre que o transformador que será utilizado, segundo a NT 002/2011 R-03,
deve possuir uma reserva menor ou.igual a 30%, Ou seja,

D{kVÂ)
V I xLOO:^30%i^KESERVA^ -

POTÊNCIA nAriSFORMADOR

8. ESPECIFICAÇÃO DO TRANSFOICMADOR

01 Transformador trifasico, Potência nominal de 112,5 kVA, Classe de tensão 15 kV,

Tensão primária nominal 13,8 kV, Tensão secundária nominal 380-220 V, Conexão

delta-estrela aterrado, Buchas no primário de 25kV, NBI de 95 kV, com alças para

fixação em poste, material do tanque liga de alumínio e refrigerante óleo vegetal

9. ESPECIFICAÇÃO DOS EQITP.AMENTOS DE MEDIA £ BAÍXA TENSÃO
Cálculo das correntes de primário e secundário do transfonnador para ^

dimensionamento dos dispositivos: de proteção.

S
/p =

/ç —

^ÍSxV,

s

VãxVi,

= 4,744

= 170,2 4

10



MEMORIAL DESCRITJVO 02/2

9.1. ESPEClftCAÇÃO DACÍlAVE F-USÍVBL

Io FUSii—1 —
RUBRtGA

RUBRtCA

03 Chaves fusíveis unipolares. Classe de tensão 1,5 kV, Cornente-nomin^ 30OÂ, ,

Capacidade de ruptura simeírica 10 kA, elo fusívelH, Mvel de isolamento 95 kV, tipo

indicadora.

9.2. ESPECIFICAÇÃO DOS PROTHTÜRtS CONTRA SURTO DE TENSÃO
(PÁRA-RAÍOS)

Protetores contra surto de tensão, Classe de tensão í2kV, Capacidade.niínÍiria de ruptura

10 kA, Nível de isolamento 95 kV, tipo polimérico.

9.3. ESPECIFICAÇÃO DO DISJUNTOR. DE PROTEÇÃO GERAL

01 Disjuntor tripolar tennoraagnéticp, Classe de isolamento 750 Vi, Capacidade de
interrupção simétrica 15kA e Correnfô nominal 175A.

9.4. especificação DOS CONDUTORES MT

O ramal de ligação será a critério da ENEL.

9.5. ESPECIFICAÇÃO DOS CONDUTORES BT

Cabo de cobre isolado seção transversal dé TOurf ^ fes® o
tipo XLPEmPR.12/20kV.

9.6, ESPECIFICAÇÃO DO POSl E -

01 poste 6S0/l,2 para transformação e medição.

ÍO. MMMX m ATERRAMENTO

O sistema de aterramento consiste na interligação das massas meláPicas não condutoras
de energia e o cabo de terra dos para-raios de linha a malha de aterramento. Essa malha:
será composta por 6 (seis) haste tipo copperweW 2,9m de compriraentt) e 13 mm de
Diâmetro, com camada de cobre oom:0,234mm. dispostos.emíformatoiêtaugular distando
uma da outra de 3m, ligadas com cabo de cobre no 50 mm? , enterrado no solo. A
resistênoiá máxima da malha de aterramento em qualquer ano nã& deverá ser superior a
10 ohms.

11



MEMORIAL DESCRITIVO W 02/20:

11. OPERADOILVS DE CELUL-AR

As operadoras dc celular disponíveis no local são CLARO e VIV

n
íT
RUBRKIA

12. ANEXOS

Em anexo a este memorial estão todos os desenhos de planta de situação, detalhes
construtivos e diagrama unifilar, atendendo plenamente às nonnas da.^NT, bem como
rNr-OMBR-MAT-20-0942-EDBR - Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão
Primíia de Distribuição até 34,5 kV; :CNC-OMBR-MAT-18-O124-EDCE -
Fornecimento de Energia Elétrica em Tensão Secundána de Distribuição da EbíEL.

Independência - Ce. 01 de Março de 2024.

Atenciosamente,

13
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Pãgina W

Anotação do Responsabilidade Técnica - ART D jS A P
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V* iXC/^ k

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do C^ré

ART OBRA / SERVIÇO
NO CE20241473942

INICIAL

_1. Responsivel Técnico

PAULO ANDERSON ALVES SOARES

Tftub pfofissiona!; engenheiro eletricista • eletrotécnica RNP: 0ei41388M

Raglatro: S56a2CE

2. Dado* do Contrato

Contratanla: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

RUA DO CRUZeRO

Complemento:

Cidade: INDEPENDÊNCIA

Bairro: CENTRO

UR.CE

Conlralo; NSo rapeclRcado Celebrado em: 23/02/2024
Valor RS3;000.00 Tlpodecontralante: Pe*«oa JuiWlca de DlraHo.PúblIco
Ação Institucional; NENHUMA •NAOOPTANTE

GPF/CNPJ: 07.M2J)28/0001-10

N®: 244

/c»'
CEPl 63840000/^

/*

%

RUBRICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Francisco Pinheiro de Uma Nelo

Comptemenio:

Cidade: INDEPENDÊNCIA

Dela de início: 2S/02/2024

Rnalidede: Escolar

Proprielérlo: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA

4. Atividade Técnica

N»; -aw

BaliTo: COHAB

UF: CE CEP: ea64dooc

Provisão de tórrnlno; 31/12fiai24 Coordensdas.GBográficas: -ff.M23S4. -dl)^M39
Código; Não EspacHloadQ:

GPF/CNPJ: OrJW2JJ28/0001-1Q

14-Elaboração

80 ■ Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SUBESTAÇÃO
#11.9.17.1 - AÉREA DE ENERGIA ELÉTRICA

Quantidade

112.50

IMdada

KvA

Após a conclusão das ativMadas técnicas o prollsslonaí deva procedera balM dastaART

"^EEl^'^^ODEPROJETODHUMASUBESTAçAoAREADE112.5KVANUMACREeHEE3COLAR.ATRAVÉSDAPREFErrüRA
MÜNICIPW. DÊ INDEPENDÊNCIA.

e. Declaraç&ea

7. Entidade de Classe

NENHUMA -NÃO OPTANTE

8. Asslnatufas ___

Dedaro saram verdadeiras as InfomiaçOes adma

09 ds AGOSTO

l.ocal

. do 2024.

,u.rdo guHaí., do =«,p,o.«. d» p»9M,enu, ou ooof«é™>ano .1» Oo.C™.

PAULO'ANDERSON ALVES -SíSS^"^
SOARES.-eiei739238r ■

PAULOAHOeílSOM ALVKS80ARE5 -CPF: 6H.173J23-87

MUNCPtO DE WDEPENDeNClA-CNPJr07.»a3il2MKKrf-10

10. Valor

Valor da ART: R8 90,84 Registrada -em: (»08««4 Valor pego: R$99.64 Nosso Número: 8217246170

A mnanttcktod» d«st. ART pode «r envImpfoMO wn: Ô8»e«024.â» 17j16:(» poR .Ip: 17737.166217

vv*rwcrescaxr3J)r

Td: (66)-3453-6SÚ0

MaayttaooQcreaeecfB.br

Fés (SS)3453-SS04

CREA-CE
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l  ' í INDEPENDÊNCIA^ ... ... . ... ..

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DESCRIÇÃO: INSTAIAÇAO de subestação da CRECHFPRWNFAnCIA TIPO !

NACOHAS

OATA:/0SID0/2024 BD{r2S.3S%

KtMTE VSISAO HOU HES

SBNFRA OZ&TCOMO&eONERACAD M;44% 47AMUDCAL RUA FRANCISCO RNHBRO DE LIMA NETO. &N- OCHAB-CEP:
63.64CWX)0 - INDÊPENC^NCUVCE

aiÊNTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE INDEPENDÊNCIA

ITEM descrição VALOR (R$) MÉS1 Tola! paicôla

subestação aérea de 112,5 KVA/13.800-380/220V
COM QUADRO DE MEDiÇAO E PROTEÇÃO GERAL, R$ 49.7&8i07

100.00* 1MA<I%

R$49.788.07 R$ 49.788,07

R$49.788,07
R$ 49.788,07

R$48.788,07
RS 49.788,07

«UBRtCA

/.lexfiníireLAttdiij Fiiíiuoso

Sngenpro Civil
?;MaCÍ!^:1K56-2

P^gbwl



■ * s
COMPOSIÇÃO DO BDI

DESCRIÇÃO: NSTW-^ÇAO DE SUBESTAÇÃO DA CRECHE PRCMNFANCIA TIPO t
HACOHAB

DATA l:0S/09«124' jSOi:: 2e.3SX

- LOCAI; RUA FRANCISCO PINHEIRO DE. UMA NETO. SflJ - COHAB • CEP:
63.G40-000-IND^ENDÊNCIA/CE

FDNTtf VSBBAO iWKA KB

ECJNFRA. CMrCOMOeSCyOUC^ HMX 'ATAM

aiBíTE; PREFEITURA HUNCIPAL DE tNOEPENDÉNClA

COD DESCRIÇÃO %

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,8Q%

L Lucro 7.40%

TOTAL 8,20%

Despesas Indiretas

AC Adminlsiraçâo central 4.00S^

DF Despesas financeiras 1.23%

R í^cos 1.27%

TOTAL. 0,50%

/

1 ImpoBtos

COFINS 3,00%

ISS 2.00%

PIS o;65%

OPRB 4.50%

TOTAL 10,15%

BDt B 26,35%

«USRKIA

RUBRKA

{1 + AC+S+R+G )x (1 + DF )x (1 + L)
(ítT)

í.lex-rtnüre L^üdiü-rrulQOSCf
Sflgçnleiro Civil
nW9Í}fct7456-2



- V* '•
2} IND^ENOÉNCiA
^  -

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OESCRJÇAO: INSTALAÇÃO Oe SUBESTAÇÃO DA CRECHE PRO^NFÃNOA TIRO I
NACOHA0

DATA:0aAIS;2Ú24. B01:38,3SK

fOMte VBRBÃO HORA 103

.SCM7U D28.VCOM D£60NERACAa MiMK. 47AWLOCAL- RUA FRANCISCO PINHEIRO DE UMA NCTO, S>J- cOHAfl-- CH»;
63.640.000 . INDEPeNDÉNCWCE

CL1EMTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE INDEPENDÊNCIA

COD DESCRIÇÃO H0RI8TA% MENSAU8TA%

A GRUPO A

A1 INSS xíb DE 0>00% 0,00%

A2 SESl /cS>' , T.50% 1.50%

A3 SENAI [. 1,iOO.% 1.00%

A4 incha VVcc" J^  o\ 0;20% 0,20%

A5 SEBRAE ^ 0i60,% 0,60%

A6 Salário Educação \ 4. ' ?5Q%- .2;50%

A7 SequroConlra Addentes.duTrabalfwj \ -/■ 3;00% 3.00%
A6 FGTS \ rubrica / 8,00% 8.00%
A9 SECONGI ^ ^ 0,00% o;oo%

TOTAL 16g60% 16,80%

B GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%

B2 Feriados 3;71% o;00%

83 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0.66%

B4 13' Salário 11,03% 8.33%

85 •Licença PalemldadE 0.07% o;05%

B6 Faltas Justificadas 0.74% 0,66%:
B7 Dias de Chuvas 1,59% 0.00%

B8 Auxílio Addente de Trabalho 0,11% 0.08%

B9 Férias Gozadas 12.35% 9,33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0;03%
TOTAL 48,36% 19,04%

JX,RUBRíCA

/ ifi7.in'J^2 Uoiúiü ft-UtUO&o
Sng^hfoCivit

XI

C GRUPO C

Cl Aviso Prévio indenizado 5,52% 4,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado •o;i3% 0,10%

03 Férias indenizadas 1,72% 1,30%

C4 Depósito Rescisao Sem Justa Causa Z67% 2,17%

C6 Indenização Adicional 0.46% 0.35%
-- ^ TOTAL 10,70% 8,09%

D GRUPO D

Dl Reinddôncia de Grupo A sobra Grupo B 8,12% 3.20%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinddôncia
rio FGTS snhre Aviso Prévio Indenizado

TOTAL

0,46%

8,58%

0,35%

3,55%

itJfeUc,^ A + B + C + Do B4,44% 47,48%

FáslnK t



INDEPENDÊNCIA

—

RELATÓRIO analítico - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DESCRIÇÃO-, instalaçAo de subestação da creche proinfAnciatipoi

NACOHAB

DATA: 03/00/2024 BOI

FONTX VERaAO HORA MO

SER^FRA 0».1.OOMOesONERA9XO UM* ATAnLLOCAL RUA FRANCISCO PINHEIRO DE LIMA NETO, 3/N - COHAB - CEP:
63-B4(>000 - INDEPSIDÊNCIA/Ce

GLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

C4940 SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO'GERAL, INGtUSíVE MALHA DE
ATERRAMENTO fÜN|

EouloamerUo Custo Horário FONTE MUD COEEICtgHTE PRE^UWTAíUO TOIM.

10584 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHI)

10705 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP)

SEINFRA

SEINFRA

H

H

4,00000000 RS 62,03

12.00000000 R$169.74

TOTAL Ei^panwilo^nto HorArio:

R$248,12

R$2;038;e8

RS.2.2&5,-00

MaiorUil FONTE UNID COEFICIENTE INSÇOJUNITARIO TQTWL

IS472 ABRAÇADEIRA PARA POSTE DE CONGREraDUPLOT

Ia2i3 ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO PARA CONDUTOR DE
COBRE 2,0 AWQ

10338 CABO COBRE NU 25MM2

10549 CHAVE FUSÍVEL INDICADORA ISKVySOArRUPTU

10914 CRUZETA EM CONCRETO ARMADORADRAO

10066 ELO FUSÍVEL

16076 GANCHO OLHAL

11272 ISOLADOR PORCELANA TIPO DISCO 175MM DE VI

19067 ISOLADOR PORCELANA TIPO PINO PARA DISITUBUIÇAO 15

IÔ077 MANII.HA S^ATILHA PARA ALÇA PREFORMADA

11549 OLHAL PARA PWVFUSO DE 5/B"

11563 PARA-RAIOS TIPO CRISTAL VALVER

12389 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO m X14' C/ ARRUELAS/PORCA

SEINFRA

SBNFRA

SEINFRA

'''^'SEINFRA
NFRA

INFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

12390 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 X 16' C/ARRUELAS/PORCA SEINFRA

18072 PORCA QUADRADA PARA PARAFUSO M16X 2

19421 POSTE OE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL
600KG, H»12,00M. PESO APROXIMADO 1^30KQ

17477 QUADRO METAUCO (6O0 x 400 x 400)mm lNSTALADO

M768 QUADRO P/ MEDIÇAO PRIMÁRIA 15KV

12144 TFIANSFORMADOR DE DISTRiBUtÇAO A ÓLEO ISOLAR
MINERAL, 112.Sí<VA/13.S00. TENSAC SECUNDÁRIA 380/220V,
USO EM POSTE, COM SELO INMETRO E PROCEL LETRA D.
COR CINZA MUNSELL 6,5, Norma NBR:5440;2014.

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

UN

UN

M

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

8,00000000

SjOOOCOOOD

26,00000000

SiOOOOOOOO

5,00000000

3,00000000

S.OOOOOOOQ

9,00000000.

9,00000000

3,00000000

3,00000000

3.00000000

10,00000000

4;00000000

4,00000000:

1,00000000

%000OCK)00

1,00000000

1,00000000

R$6.26

R$ 23,47

1?$'23.7Í

R$:357,28

R$ 80,01

R$'2,82

R$^10.39

RS.98:54

R$;28,55

1^10,04

R$12.41

R$ 192.51

R$ 13,74

R$ 18,28

R$ 1,01

1.3e7vB8

R$ i>8Z4,1fi

R$ 805.03

jirir^re.io

TOTAL Matertaí

MSodsO&ra
coBnoiam piiSsonmÂMO

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

11088 ELETROTÉCNICO MONTADOR

12543 SERVENTE

RMnE

U FLS

rubrica

SEINFRA.

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

16.00000000 R$ 19.10

16,00000000 R$24.15

16.00000000 R$ 29,08

16,00000000 R$i18,45

TOTMJJaodeObTK

Berviqo

C0S21 CABO COBRE NU 50MM2

C0660 CABOEMPVC1000V16MM2

C0557 CABO EM PVC1000V 95MM2

C3B04 CAIXA ALVENARIA/REBOCO/C/TAMPA CONCRETOS/FUNDO
DI=30k30x50 cm

C0592 CAIXA ALVENARUVREBOCO OTAMPA CONCRETO FUNDO
BFlíTA 8Ox5O*0Ocm

C0859 CONECTOR SPUT-BOLTP/CABOS ATE 16MM2

C0B60 CONECTOR SPLfT - BOLT PI CABOS ATE 35MM2
/Iw.iríür.O.U

Hng
iWC

ilüvÜ.TlUtUOS.0

íiroCiwl
mm-i

RS88|41

RS'592.75

RST071,«4

R$ 400,05

R$8.48

.R$31.17

RS 868,86

R$2eS.96

R$ 30,-12

R$3773

R$677;53

R$137,40

R$ 73,04

R$4i04

;RS1,387.60

RS 1,324,16

R$005,03

R$17,879.10

R$2S.11228

TS7AL

RS;30Si60

R$388.40

R$484,96

R$295.20

.RS 1.452,16:

FONTE UNO COERCtENTE PRE^UWTAWO TOTAL

SEINFRA M 35,00000000 RS 84,13 RS 2.244.55

SEINFRA M 2,00000000 T1$.18.90 RS37,M

SEINFRA M 40,00000000 R$ 79.91 R$3496,40

SEINFRA UN $.00000000 :R$169;71 FIJ-L01B76

SEINFRA UN líOOOOOOOO R$473.ei RS 473,61

SEINFRA UN ZOOOOOOOD RS 9,83 RS 19.66

SEINFRA UN 2.00000000 R$ 12,18 RS'24,36
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^

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DESCRIÇÃO: INSTALAÇAO DE SUaeSTACÂO da creche prcwnfAnciatipo I

NA COHAB
DATA:OaD9/2Q24 BW: 28.35%

(ONTE VEBSAO HCMU HEI

SCKFR^ 02S.fCOMOESONEItACAO ÜMV, 47.4»UOOÍ-: RUA FRANCISCO P1NHE1R0.DE LIMA NETO..Sfll - COHAB - CEP;
63.6«H)00 - INOEPENDÊNCIACE

aiENTE- PREFSUIRA MUNiCIPALDE INC«P£NPÊNCIA

CÍ021 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSO. D= 32mm (l") SEINFRA UN liOOOOOOOO R5©i7S R$i9.75

C1028 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= BSmm (3") SEINFRA UN 2.00000000 R$ 66.76 R$i.1^.50

C4816 DISJUNTOR TCRMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 175 A. COM CAIXA
MOLDADA 10 KA

SEINFRA UN 1;DOOOOOOO RS 60874 R$e08j74

C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm (1*) SEINFRA M Ò.OOOOÓOOO .R$-16.78 Rri42jtt

C1192 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3*) SEINFRA M 12'.00000000 RS 65.84 RÍTOAiOS

C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD S/B^X 2,40M SEINFRA UN 6,00000000 RS128.10 R$768,80

C1606 LASTRO DE BRfTA ESP.= 10CM. P/CAiXA EM ALVENWRIA SEINFRA M3 Q.06000000 RS 139,05 RS 6.34

C1710 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32nwi (V) SEINFRA ,UN: 4.00000000 RS3.80 W! 15.20

C1715 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D- OSmín (3T SEINFRA UN 6.0QQOQOOO R$31,69 R$T90.T4

C3909 SOLDA EXOTERMICA SEINFRA UN 7.00000000 RS 39,72 .R$;278i04

0245') TERMINAL DE PRESSAO PI CABOS ATÉ 120MM2 SEINFRA UN 4.00000000 RS 28,85

TOTAL Swvlço:

F^.11S.40^

RS 10,074.14

VAtOR COH ENCAROOei

VM.OR BOI (38:35%):

VAtORCOMBOI:

R»3KB2S^99

R$>10;B64^

R(-4a:7S8i07

Êiig^5l|iro Civi'

Plj^2
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Ifeáy Lei S" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 UIVCM VC

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceai4

AKT OBRA/ SERVIÇO
NO CE20241492Ô05

COMPLEMENTAR-à
CE20220985574

1. ResponsiivBl T&cnico
ALEXANDRE LEANDRO FRUTUOSO ^
Título pronssional: ENGENHBRO OVIU, PÓSKSRAOUAÇAO EM AVALIAÇÕES E PERICIA^I ;5WP: 0614174582

£
ENGENHARIA

O FLS

Empresa contratada; FONSECA RODRiGUES ENGENHARIA BREU EPP

ReglBlro: 5sa22CE

Registro: 000D43453O.CE

2. Dados de Contrato

Contratante: Prsfeltura Municipal de independôncla

RUA Rua de Cruzeiro

Complemento:

CWade: independência

CPP/CNPJ; C7.9B2.028/0001-10

N*-: 244

Bakro: CENTRO

UF: CE CEP; 63640970

Contraio; 1NTP-002/22.01 Celebrado em; 11/04/2022
Valor. R$29.800,00 Tipo de contratante: PMaos JurldlMde Direito PiiWieo
Ação instituciorvd: NENHUMA - NAO OPTANTE

, 3. Daaos da Obra/Serviço
N": S/H

RUA Francisco Pinheiro de Uma Neto

Complemento: BalimCOHAB cEP" 83640000
SífdBlnlcto^^^OMOM Previsão de término: 0M)9O024 Coordenadas Geoflráficfls;:-6.162414,40.299069
Finalidade: .n_™ 0^^: N6o EspeCOcado^ CPF/CNPd: 07;98.02B«001dO
Proprietário: Prefeitura Municipal de Independôncla

4, Atividade Técnica • "
Q 'Onk

14-Elstxiraçao ^

35 - ElQboraçao de orçamento > ELETROTÉCNICA >^TEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SUBESTAÇÃO > «1U.17.1 • AÉREA OE B1ERGIA ELÉTTOCA

uanOdede

112.50

Jads

KVA

Após a condusôo das atMdsdes técnícas o profissional deve proceder s btíxa dosta ART

«?T ot EUBOwSo DE ORÇAMENTO DE UMASÜBESTAÇAO AREA Pe:112 6IWA NUMA CRECHE ESGOCAR, ATRAVÉSBA PREFEmjRA
SlDAL DÍ 0= 0!:2024M7CMÍ

5296/2004.

7. Entidade de Classe

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as iníoimaçOos acima

de de.

Local

, 0. InformaçOe»

daU

AtÉKAKME -,BFri 6toA6S.56$-Í7:

Pr.r,hu™ UimW^di l»4.p^íaé»ei.-.C^ OTJSZtBSAWwT

X^T é"vôllda Bomenle quando quitada, mediante sprasentaçao do comprovante do pagamento ou confersnda.no slia do Crea.

^rdal^'^ F^isuBda em: Valor pago; NoseoNümero: ,6ia73«ai4«

www.crMca.0r9.hr

T«l: (S5}0453«00

taieconosGoSciMca.(rB.hr

F«ic lS5>3<53-580<
2^:^r£Ê.
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

CONTRATO N®

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E  A (O)
CONTRATADA
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas,
o(a) Sr.(a) , inscrito(a) no CPF/MF sob o n*" ,
e a com sede na Rua , n®
bairro em Estado do CEP; ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ,
inscrito(a) no CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo n°

e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA INSTALAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA ELÉTRICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE PROINFÃNCIA NO BAIRRO
COHAB, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE INDEPENDÊNCIA/CE.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. OTermode Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

Tel.: [88] 3675.2259 | \vw\v.indepcndencia.ee.üov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024
contados da data da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n'' 14.133.
de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas pelo Setor de Engenharia, com base na Tabela
SEINFRA/SINAPI.

7.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, de índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

Tel.: [88] 3675.2259 | vvww.indcpcndencia.ce.üov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
RUBMCA

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CoTitratãdo,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência ou Projeto Básico;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021.

Te).: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.20v.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNFJ: 07.982.028/0001-10
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8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato
Termo de Referência:

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contr

8.10. Cientificar o órgão de representação judiciai da Prefeitura Muniòip
Independência para adoção das medidas cabíveis quando do descumprim
de obrigações pelo Contratado:

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

8.12. Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente á expedição da ordem de serviço, verificar pendências,
liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da
sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

Tel.: [88] 3675.2259 | www.indcDendencia.ce.uQV.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, deven
a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação
eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido,
para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS-CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
-CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas.

Tel.: [88] 3675.2259 j www.independencia.ce.tiov.br |
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local d
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimenfp.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na
contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116):

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia-cc.gQv.br |
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d, da Lei Federal n° 14.133, de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadu
ou municipal, as normas de segurança do Contratante:

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contrata

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por melo de crachá jíubwcã"

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme
a categoria profissional.

9.28. Atender ás solicitações do Contratante quanto á substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas
do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
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fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situaçaiò*
atividades em relação ao cronograma previsto.

RUBRtCA

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo cd
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002,
com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4", 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1.
de 19/01/2010. nos seguintes termos:

9.38. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.

9.39. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.1.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
9.39.1.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem
futura.

9.39.1.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.39.1.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

9.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora",
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas.

9.41. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
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as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBI
15.112, 15.113, 15.114, 15.115e15.116. de 2004.

Ic-

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos'^IÍ^'^
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante;
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6°
da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD.
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativ(
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, dev^tti''^"
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreá>
de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.1.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133. de
2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de
2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $2°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021V.
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei
Federal n° 14.133. de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalida^
mais grave (art. 156. §5°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado ̂ ttu ^
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; ^ rubwca

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. ̂9°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. ̂7°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157.
da Lei Federal n° 14.133. de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°. da Lei Federal n° 14.133. de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federai n°
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14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. §1°. da Lei
Federal n° 14.133. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n°
14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de
2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei fart. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei Federal n° 14.133. de
2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei Federal n° 14.133. de 2Q21L

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei Federal rf 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
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adSnístVativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

OE

O Ft3--

13 1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambks as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de
Independência, deste exercício, na dotação n" 0501.12.122.1201.2.020,
elemento de despesa 33.90.39.00.

14 2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15 1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133. de 2021, _e demais norrnas
federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei Federal n° 14.133. de 2021.

16 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25 /o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo
forma do art. 136 da Lei Federal rf 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°. da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°. S3°. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

18.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo
Servidor indicado pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no
art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não
puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

19.2. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que
está visado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram
3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e
achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas
testemunhas abaixo.

-Ce,.... de de 202...

Nome do Ordenador de Despesas Nome do Representante
da SECRETARIA DE NOME DA EMPRESA

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPF/MF
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA (AJUSTADA/FINAL)
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

Prefeitura Municipal de Independência
Comissão de Contratação

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N^ SE-DL003/24.

Prezados{as) Senhores(as),

CoOEog^

HLíBRICA

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da DISPENSA
ELETRÔNICA N° SE-DL003/24, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO AEREA ELETRICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE PROINFANCJA NO
BAIRRO COHAB, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE, conforme Planilha Orçamentária/
Cronograma Físico Financeiro e demais documentos em anexo, pelo preço
global de R$ ( ). co^n prazo de execução de 30
(TRINTA) DIAS.

Caso nos seja adjudicado o objeto do presente processo de dispensa eletrônica,
nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no documento
de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a) ^
portador(a) da carteira de Identidade n° e CPF n°
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias
corridos, a contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução
dos serviços objeto deste processo de dispensa eletrônica e que serão
executados conforme exigência do instrumento convocatório e contratual, e que
serão iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

Tel • [8813675.2259 | www.indepenciencia.ce.gov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 I CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE

(nome/razão social) inscrita no CNPJ
por intermédio de seu representante legal o(a) br(a)
, portador(a) do CPF n" e devidamente

incsrrito no CREA sob O n" DECLARA, para todos os fins, que visitou
o locai onde será realizada a INSTALAÇÃO
ELÉTRICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE
PROINFÂNCIA NO BAIRRO COHAB, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA/CE, que conhece e
considera compativei o Projeto Básico e os componentes do instrumento
convocatório e que possui todas as informações relativas a sua execução.
Declara ainda, que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos
evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração na vigência e no
valor do contrato que vier a ser celebrado, caso seja a empresa vencedora.

de de 202...

\ - ■ r

á'-
(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

. rooi 1 www.indcpendencia.çe.gov.br 1

Rua do Cruzeii^ ,ndependancia/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) inscrita no CNPJ n°
,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

inscrito(a) no CPF n° DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei,
que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para licitar e contratar com
a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.; Modelo meramente sugestivo.)

o FLS

r^üeRICA

Tel.: [88] 3675.2259 | www.indeDendencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CWJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE
MICRO EMPRESA - ME /EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPPI

MICOEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) Inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

inscrito(a) no CPF n° DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei,
que se enquadra como MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE
/ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com o art. 3° da Lei
Complementam® 123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em nenhuma
das hipóteses do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

de de 202... // . .
'O '

^ "ueíííCA

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.indenendcncia.ce.aov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 [ CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇAO DE PLENO CONHECIMENTO E
ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) , inscrita no CNPJ n°
,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

inscrlto(a) no CPF n° , DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei,
que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento.

de de 202...

Io fls_CZ_2__Í]

i
(Nome representante legal) —

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia-cc.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 i CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ilDB>ENDÊNCIA

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇAO DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE PELAS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS

NO SISTEMA

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social) inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

,  inscríto(a) no CPF n° DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei,
que tem inteira responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema provedor do processo eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras.

de de 202.

(Nome representante legal) \
RliefUCA

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 j www.independcncia.cc.aov.br !
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10
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GOVERNO MUNICIPAL

MDEPENDÊNCIA

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Dispensa Eletrônica n°

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ rf por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
portador (a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do at. 27
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854, de 27 de
Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz ().

(DATA)

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independcncia.ce.aov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇAO DE CONDUTA ÉTICA E
ANTICORRUPÇÃO

BueaicA

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
DECLARAÇÃO

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante
observará e, eventualmente contratado observará e fará observar pelos
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas;
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

de de 202...

(Nome representante legal)
(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/ razão social)(nome/ razão social) ,  inscrita no CNinscrita no CH\

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS
DOCUMENTOS

,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
,  inscrito(a) no CPF n° DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei,
que toda documentação anexada ao Sistema de Licitações Eletrônicas da

, são autênticas.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Te!.: [88] 3675.2259 | www.indeDendencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razão social)(nome/razão social) ,  Inscrita noinscrita no

ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
, portador(a) do CPF n° , DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a
fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Agente de Contratações ou
pela Secretaria de como: laudos técnicos de análises do
produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório.
com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 j www.independencia.ce.gov.br I
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 j CNPJ: 07.982.028/0001-10



COVCDNO UUHICIPAL

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O DECLARANTE RESPONDERÃ PELA

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razão

O FLâ

RUWICA

social) , Inscrita no CNP
,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) do CPF n° DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 I www.indepcndencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFICIÊNCIA
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razâo social) , Inscrita no CNRI
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) do CPF n° DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

de de 202...

(Nome representante legal)

(088.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS
ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome/razão

o FLS

RUBRICA

CNPJsocial) , Inscrita no
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

portador(a) do CPF rP , DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

de de 202...

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)

Tel.: [88] 3675.2259 | www.indencndencia.ce.uov.br j
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP; 63640-000 } CNPJ: 07.982.028/0001-10


